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RESOLUÇÃO Nº CM-152/98 

�
$SURYD�DV�FRQWDV�GD�3UHIHLWXUD�GR�0XQLFtSLR�GH�
'LYLQySROLV�UHODWLYDV�DR�H[HUFtFLR�GH�������
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis, Estado  
de Minas Gerais, aprova e eu, Vereador Geraldo Majela do Maia do Amaral, 
Presidente, promulgo a seguinte resolução;  

 

$UW�� �º- Ficam aprovadas as contas da Prefeitura do Município de 
Divinópolis relativas ao exercício de 1992, do Prefeito Dr. Galileu Teixeira 
Machado.  

3DUiJUDIR�ÒQLFR� ±�&RQVLGHUDP�VH� VHQDGDV�DV� UHVVDOYDV�DSRQWDGDV�SHOR�
7ULEXQDO� GH� &RQWDV� GR� (VWDGR� GH� 0LQDV� *HUDLV� QR� 3DUHFHU� 3UpYLR�
UHODWLYR� DR� 3URFHVVR� GH� 3UHVWDomR� GH� &RQWDV� GH� Q�� ������ j� YLVWD� GRV�
HVFODUHFLPHQWRV� H� GD� GRFXPHQWDomR� WUD]LGD� j� DQDOLVH� H� MXOJDPHQWR� GD�
&kPDUD�0XQLFLSDO�� 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Divinópolis, 29 de setembro de 1998 
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